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ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 
Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAMENTAS PARA POSSIBILITAR A MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS.  
Entrega: 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da requisição de compra. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

REALLUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, vencedora dos lotes 01,04, 06, 16, 18, 27, 50, 51, 56, 108, 111, 113, 115, 116, 117, 121, 
151, 164, 165, 166, 167, 168, 170, 171, 176, 181, 183, 184, 186, 189, 197, 215, 243, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 286, 287, 291, 293, 294, 324, 
403, 404 e 408, com valor total de R$ 112.790,95. 
 
PLATMADEIRAS LTDA, vencedora dos lotes02, 10, 17, 25, 26, 87, 98, 123, 125, 126, 141, 144, 241, 256, 273, 276, 277, 278, 288, 304, 305, 306, 309, 
315, 320, 357, 358, 359, 364, 365, 366, 413, 414 e 416, com valor total de R$ 57.812,40. 
 
WEB ELÉTRICA EIRELI, vencedora dos lotes 03, 173, 174 e 344, com valor total de R$ 11.050,00. 
 
SELANE DENOBI MARQUEZETTI, vencedora dos lotes 05, 11, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 52, 85, 90, 110, 119, 128, 169, 175, 177, 202, 
208, 210, 212, 216, 217, 218, 219, 220, 229, 237, 238, 239, 254, 279, 280, 281, 282, 283, 285, 289, 308, 345, 346, 348, 361, 371, 396, 397 e 400, com valor 
total de R$ 385.034,10. 
 
GUSTAVO AZEVEDO PINTO, vencedora dos lotes 07, 21, 23, 24, 35, 36, 37, 112, 148, 149, 214, 295, 319, 330, 331, 332, 337, 338 e 339, com valor total 
de R$ 19.007,00. 
 
ABREU, MARTINS & CIA LTDA, vencedora dos lotes 08, 29, 134, 135, 140, 172, 284, 303, 307, 310 e 312, com valor total de R$ 8.584,80. 
 
CASA ART LTDA, vencedora dos lotes 09, 13, 53, 130, 131 e 132, com valor total de R$ 8.399,00. 
 
LOJA TRADIÇÃO LTDA, vencedora dos lotes 12, 260, 375 e 378, com valor total de R$ 14.132,00. 
 
ELÉTRICA ZEUS LTDA, vencedora dos lotes 20 e 369 com valor total de R$ 1.914,975. 
 
INSTALART MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, vencedora dos lotes 22, 30, 31, 49, 54, 86, 91, 97, 101, 105, 106, 107, 109, 124, 127, 133, 136, 137, 139, 
142, 143, 145, 146, 147, 152, 153, 156, 157, 161, 162, 163, 178, 179, 180, 204, 205, 207, 213, 224, 225, 226, 227, 228, 230, 233, 234, 235, 236, 242, 253, 
261, 263, 299, 300, 301, 302, 311, 313, 316, 318, 321, 325, 327, 328, 341, 342, 343, 352, 353, 354, 370, 372, 379, 380, 381, 382, 383, 402, 405, 409, 410 e 
411, com valor total de R$ 200.155,20. 
 
CONSTRUVITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora dos lotes 55, 57, 61, 62, 63, 66, 68, 69, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 88, 89, 
92, 93, 94, 95, 96, 99, 100, 102, 103, 104, 272 e 322, com valor total de R$ 345.690,70. 
 
SIMONE MESSIAS COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, vencedora dos lotes 58, 59, 60, 64, 65, 67, 70, 71, 72, 265, 266 e 267, com valor 
total de R$ 210.976,35. 
 
MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, vencedora do lote 150, 158, 159, 244, 290, 292, 384, 398, 399 e 401, com valor total de 
R$ 36.300,00. 
 
LUCCA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS LTDA, vencedora dos lotes 154, 155 e 314, com valor total de R$ 8.296,00. 
 
A. ZUB DISTRIBUIDORA, vencedora dos lotes 182, 185, 187, 188, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 198, 199, 200, 201, 206, 209, 211, 231, 232 e 347, 
com valor total de R$ 39.450,50. 
 
BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, vencedora do lote 222 com valor total de R$ 2.729,90. 
 
NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, vencedora do lote 240 com valor total de R$ 3.759,20. 
 
G. M. BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES, vencedora do lote 255 com valor total de R$ 5.756,80. 
 
MACROMMERCE LTDA, vencedora do lote 262 com valor total de R$ 15.930,00. 
 
RC TEIVE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, vencedora do lote 264 e 323 com valor total de R$ 68.794,50. 
 
QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA, vencedora dos lotes 268, 269 e 270, com valor total de R$ 69.000,00. 
 
LUROSAN FORJARIA E ESTAMPARIA LTDA, vencedora do lote 317 com valor total de R$ 4.000,00. 
 
AUGE LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, vencedora do lote 326 com valor total de R$ 952,00. 
 
MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA EIRELI, vencedora do lote 349 com valor total de R$ 20.664,70. 

Valor Total: R$ 1.651.181,075. 
Torna-se nulo o termo de homologação do presente pregão publicado no Jornal Oficial do Município de Ibiporã no dia 07 de novembro de 2023. 

Ibiporã, 21 de novembro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 596/2023 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.221, de 22 de dezembro de 2022.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 479.710,54 
(quatrocentos e setenta e nove mil, setecentos e dez reais, e cinquenta e quatro centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 210.495,32 
(duzentos e dez mil, quatrocentos e noventa e cinco reais, e trinta e dois centavos), o Excesso de Arrecadação e o Cancelamento de 
Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I, II e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2023. 
JULIAN JONES CABRAL                    KÊMIL EL KADRI                 JOSÉ MARIA FERREIRA                         
        Diretor Contábil                 Secretário de Finanças               Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 597/2023 
                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.262, de 18 de julho de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), destinado à inclusão da seguinte Dotação Orçamentária: 

 
 
 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recurso o Superávit Financeiro no valor de R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso I, da Lei Federal n° 4.320/64. 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2023. 
JULIAN JONES CABRAL           KÊMIL EL KADRI                 JOSÉ MARIA FERREIRA                         
        Diretor Contábil               Secretário de Finanças        Prefeito Municipal 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

4 

 

 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

5 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

6 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

7 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

8 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

9 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

10 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

11 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

12 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

13 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

14 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

15 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

16 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

17 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

18 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

19 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

20 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

21 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

22 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

23 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

24 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

25 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

26 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

27 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

28 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

29 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

30 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

31 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

32 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

33 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

34 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

35 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

36 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

37 

 



Nº 1.981    |        Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

38 

 

 
 
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

PORTARIA Nº 752, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.023 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Inexigibilidade nº 25/2.023, cujo objeto 
é a contratação do Sistema de Planejamento de Compras Públicas GOVPLAN, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 426/2.023, decorrente do Processo Administrativo nº 779/2.023, Inexigibilidade nº 25/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestor, o Secretário Municipal de Administração, Juarez Afonso Ignácio, matrícula nº 14051, para promover a gestão do 
Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Mário Luiz Soares Reghin, matrícula nº 33171, para acompanhar e fiscalizar, a execução do 
Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Leandro Garcia Davólio, matrícula nº 41231, para acompanhar e fiscalizar, a execução do 
Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: GOVPLAN SISTEMAS INTELIGENTES LTDA. 
Proc. Adm. nº 779/2.023 – Inexigibilidade nº 25/2.023 – Contrato nº 426/2.023 – Protocolo n° 16.287/2.023. 
OBJETO: Contratação do Sistema de Planejamento de Compras Públicas GOVPLAN. 
VALOR TOTAL: R$ 17.990,00 (dezessete mil e novecentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26 de novembro de 2.024. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.  
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

299 05.003.04.122.0005.2.034.3.3.90.39.00.00. 1000 

  

GESTOR DO CONTRATO SECRETARIA 

Juarez Afonso Ignácio Secretaria Municipal de Administração 

  

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Mário Luiz Soares Reghin (Titular) Secretaria Municipal de Administração 

Leandro Garcia Davólio (Suplente) Secretaria Municipal de Administração 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de novembro de 2.023. 
Ibiporã, 27 de novembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 743, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.023 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Inexigibilidade nº 28/2.023, cujo 
objeto é a contratação de Show artístico do Grupo “Arte Encenada” para o dia 17 de Dezembro de 2023 durante a realização do evento 
denominado “Natal de Paz e Luz de Ibiporã”, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 422/2.023, decorrente do Processo Administrativo nº 784/2.023, Inexigibilidade nº 28/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Lourdes Aparecida da Silva Narcizo, matrícula nº 47221, para 
promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Vradson Castro Silva, matrícula n° 36521, para acompanhar e fiscalizar, a execução do 
Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Jonas Aguiar Batista, matrícula nº 35771, para acompanhar e fiscalizar, a execução do 
Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município    
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 07911717958. 
Proc. Adm. nº 784/2.023 – Inexigibilidade nº 28/2.023 – Contrato nº 422/2.023 – Protocolo n° 16.631/2.023. 
OBJETO: Contratação de Show Artístico com o grupo Arte Encenada para o dia 17 de dezembro de 2.023 durante a realização do 
evento denominado “Natal de Paz e Luz de Ibiporã”. 
VALOR TOTAL: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 21 de fevereiro de 2024, equivalente a 90 (noventa) dias, conforme Termo de Referência.  
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Termo de Referência.  
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

1954 07.001.13.392.0007.2.108.3.3.90.39.00.00. 31000 

  

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo Sec. Municipal de Cultura e Turismo 
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FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Vradson Castro Silva (Titular) Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

Jonas Aguiar Batista (Suplente) Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de novembro de 2.023. 
Ibiporã, 23 de novembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 744, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2.023 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Inexigibilidade nº 27/2.023, cujo 
objeto é a contratação de Show Artístico com Frei Zeca para o dia 08 de dezembro de 2.023 durante a realização do evento denominado 
“Natal de Paz e Luz de Ibiporã”, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 423/2.023, decorrente do Processo Administrativo nº 783/2.023, Inexigibilidade nº 27/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Lourdes Aparecida da Silva Narcizo, matrícula nº 47221, para 
promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Jonas Aguiar Batista, matrícula nº 35771, para acompanhar e fiscalizar, a execução do 
Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, a Servidora Rosangela Mara de Lima Freitas, matrícula nº 25431, para acompanhar e fiscalizar, a 
execução do Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: J. C. DOS SANTOS – ZECA. 
Proc. Adm. nº 778/2.023 – Inexigibilidade nº 24/2.023 – Contrato nº 398/2.023 – Protocolo n° 15.380/2.023. 
OBJETO: Contratação de Show Artístico com Frei Zeca para o dia 08 de dezembro de 2.023 durante a realização do evento denominado 
“Natal de Paz e Luz de Ibiporã”. 
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de janeiro de 2.024, equivalente a 60 (sessenta) dias, conforme Termo de Referência.  
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Termo de Referência.  
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

1954 07.001.13.392.0007.2.108.3.3.90.39.00.00. 31000 

  

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

  

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Jonas Aguiar Batista (Titular) Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

Rosangela Mara de Lima Freitas (Suplente) Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de novembro de 2.023. 
Ibiporã, 23 de novembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 760, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2.023 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Inexigibilidade nº 30/2.023, cujo objeto 
é a contratação de Show Artístico do violinista Roney Marczak e convidados para o dia 02 de dezembro de 2.023 durante a realização do evento 
denominado “Natal de Paz e Luz de Ibiporã”, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 427/2.023, decorrente do Processo Administrativo nº 787/2.023, Inexigibilidade nº 30/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Lourdes Aparecida da Silva Narcizo, matrícula nº 47221, para 
promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Jonas Aguiar Batista, matrícula nº 35771, para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, a Servidora Rosangela Mara de Lima Freitas, matrícula nº 25431, para acompanhar e fiscalizar, a 
execução do Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: SOL MAIOR EVENTOS LTDA. 
Proc. Adm. nº 787/2.023 – Inexigibilidade nº 30/2.023 – Contrato nº 427/2.023 – Protocolo n° 14.241/2.023. 
OBJETO: Contratação de Show Artístico do violinista Roney Marczak e convidados para o dia 02 de dezembro de 2.023 durante a 
realização do evento denominado “Natal de Paz e Luz de Ibiporã”. 
VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27 de fevereiro de 2.024, equivalente a 90 (noventa) dias, conforme Termo de Referência.  
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Termo de Referência.  
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

1954 07.001.13.392.0007.2.108.3.3.90.39.00.00. 31000 

  

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

  

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Jonas Aguiar Batista (Titular) Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

Rosangela Mara de Lima Freitas (Suplente) Sec. Municipal de Cultura e Turismo 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de novembro de 2.023. 
Ibiporã, 29 de novembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 688, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.023 
 
Revogar a Portaria nº 602, de 29 de setembro de 2.023 publicada no dia 09 de novembro de 2.023, na Edição nº 1.967 do Jornal Oficial do 
Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 602, de 29 de setembro de 2.023 publicada no dia 09 de novembro de 2.023, na Edição nº 1.967 do Jornal Oficial 
do Município de Ibiporã. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria nº 602, de 29 de 
setembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA N° 761, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Súmula: Designa servidores para comporem a Comissão Central do Processo Eletrônico de Avaliação de Desempenho.  
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, em 
conformidade com artigo 34 e 35 da Lei Municipal Nº. 2522/2011, e suas alterações,  
CONSIDERANDO o artigo 10 do Decreto 589, de 28 de novembro de 2023, que Regulamenta os Procedimentos do Processo Eletrônico de 
Avaliação de Desempenho dos servidores públicos municipais efetivos e estáveis.  
RESOLVE:  
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a COMISSÃO CENTRAL DO PROCESSO ELETRÔNICO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. 
 

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, IBIPREV, NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO, NÚCLEO DE 
AUDITORIA INTERNA, CUSTOS E ESTATÍSTICAS E EXECUTIVO 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 
ANGELA APARECIDA FIORI 
FELTRIN 

36021 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Gestão de Pessoas 

2 ALEX FERREIRA DA CRUZ 39031 Auxiliar Administrativo Departamento de Gestão de Pessoas 

3 ADRIANNE MIKA SONODA 33191 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Gestão de Pessoas 

4 
LEONARDO DE ASSIS 
CARVALHO 

43891 Auxiliar Administrativo Departamento de Gestão de Pessoas 

5 LUAN FELIPE DE PAULA 44191 Auxiliar Administrativo Núcleo de Auditoria Interna, Custos e Estatísticas 

 
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 
ANGELICA CRISTINA 
CASAGRANDE 

10221 Psicólogo Divisão de Planejamento e Controle (Secr. Saúde) 

2 
CASSIA CAROLINA GARCIA 
DAVOLIO GEHA 

29201 Assistente Social Departamento Complementar de Saúde 

3 
KENNIA CRISTINE DE SOUZA 
SILVA 

42281 Enfermeiro Diretoria Geral da Upa 

4 JOSIANE DOS SANTOS REDON 33661 Enfermeiro Divisão de Epidemiologia 

 
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 
ALEX SANDRA DERUZA 
BENATTI 

23121/ 
31671 

Professor Docente Departamento de Educação 

2 GABRIELI CRISTINA ESTEVES 37051 Educador Infantil 40h Departamento de Educação 

3 
FERNANDA APARECIDA LOPES 
DA SILVA 

27411 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Educação 

4 DIEGO BRUNO MARQUETTI 26241 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Educação 

 
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 ANA PAULA RIBEIRO PELISSON 25481 Psicólogo Departamento de Assistência Social 

2 ANA PAULA DA SILVA PEREIRA 37681 Psicólogo Casa Lar 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E VIAÇÃO 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 EDINEY RODRIGUES IPOLITO 37301 Condutor de Veículos Divisão de Iluminação Pública 

2 RAFAEL ALVES DA SILVA 38931 Condutor de Veículos Parque de Maquinas - Barracão 

3 
HALLISON RODRIGO DA 
SILVEIRA 

40781 
Fiscal de Obras Tributos e 
Posturas 

Fiscalização 
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REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 SANDRA CRISTINA MENDES 40921 Auxiliar Administrativo Departamento de Planejamento e Urbanismo 

 
 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 JULIANA CRUZATTI VICENTE 43211 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Compras e Licitação 

2 PATRICIA BARBOSA PAIVA 33001 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Compras e Licitação 

 
 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 
DAYANE CRISTINE ROSA DE 
OLIVEIRA 

42071 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Tesouraria 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 
CINTIA RAFAELLA WEIGERT 
SUBTIL 

44631 Auxiliar Administrativo Divisão de Informática 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 JEFERSON PEREIRA DA SILVA 48871 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Agricultura 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 PATRICIA SANTOS MANOEL 31251 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Relações do Trabalho 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 ANDRE RODRIGUES DE LIMA 46521 Diretor de Departamentos Departamento de Esportes, Recreação e Lazer 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 NOME MATR. CARGO LOTAÇÃO 

1 
SILVANA BEVILAQUA DOS 
SANTOS 

31251 
Tecnólogo em Gestão 
Publica 

Departamento de Cultura e Turismo 

Art. 2º. A comissão acima designada irá acompanhar todas as etapas do Processo Eletrônico de Avaliação de Desempenho dos servidores 
públicos do Município de Ibiporã até sua homologação.  
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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IBIPREV 

 

PORTARIA No. 065 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
Concede aposentadoria especial (voluntária por tempo de contribuição e Idade), para a segurada a Senhora APARECIDA OTILHA CHAGAS 
NUNES e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 77 e 101  da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, artigo 
68, 69 e 113  da Lei Municipal No. 2.432/2010 c/c o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e em atendimento ao requerido pelo 
protocolo sob No. 121/2023,  
RESOLVE:  
Art. 1º.  Conceder “APOSENTADORIA ESPECIAL” (voluntariamente por tempo de contribuição e idade), a pedido com proventos integrais, a 
servidora APARECIDA OTILHA CHAGAS NUNES – matrícula 2214 -1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor Docente, em 
conformidade com a Lei Municipal No. 2.432/2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os 
proventos de sua Aposentadoria correspondente ao Nível III, Classe 22 da Tabela de Vencimentos do Magistério no valor de R$ 3.408,98 (três 
mil, quatrocentos e oito reais e noventa e oito centavos) acrescidos de 25% (vinte e cinco por cento) de adicional de tempo de serviço, 5% (cinco 
por cento) de gratificação por merecimento e 10% (dez por cento) de adicional de incentivo de mérito. Num total de R$ 4.772,58 (quatro mil, 
setecentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) mensais.  
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional nº 
041/2003, combinados com o artigo 101, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                       JOSÉ MARIA FERREIRA  
Diretora Presidente do IBIPREV                                Prefeito do Município 
 

PORTARIA No. 066, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e Idade, para a segurada a Senhora CLAUDETE DA SILVA e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015, artigo 
68 e 69  da Lei Municipal No. 2.432/2010 c/c o artigo 6º da Emenda Constitucional No. 041/2003 e considerando o protocolo sob No. 135/2023 
- Ibiprev, 
RESOLVE: 
Art. 1º.“APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, a pedido com proventos integrais, a servidora 
CLAUDETE DA SILVA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil – 40 Hrs, em conformidade com a Lei Municipal No. 
2.432/2010 que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os proventos de sua Aposentadoria 
correspondente ao Nível III, Classe 19 da Tabela de Vencimentos do Magistério no valor de R$ 5.201,88 (cinco mil, duzentos e um reais e 
oitenta e oito centavos) acrescidos de 22% (vinte e dois por cento) de adicional de tempo de serviço e 10% (dez por cento) de adicional incentivo 
de mérito. Num total de R$ 6.866,48 (seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos) mensais. 
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos a servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional No. 
041/2003, combinados com o parágrafo único do artigo 101, da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2015. 
Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                  JOSÉ MARIA FERREIRA 
Diretora Presidente do IBIPREV                         Prefeito do Município 
 

SAMAE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2023 
(Ref: PREGÃO Nº 48/2023) 

 
CONTRATANTE: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADO: RL DE FREITAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 21.668.548/0001-84 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço de capina, roçagem e jardinagem, remoção de ervas daninhas, 

resíduos, poda de plantas e árvores, entre outros, em uma área aproximada de 1.089 m2. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 48/2023 
VALOR UNITÁRIO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
VALOR TOTAL:  R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
RECURSOS: Próprios. 
PAGAMENTO:  Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal. 
PRAZO DE ENTREGA:  Em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Requisição de Empenho. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 30 de novembro de 2023 a 30 de novembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA:  30 de novembro de 2023. 
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RL DE FREITAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 

Item Especificação Unid Qtd. Valor Unit. Valor Total 

01 

Mão de obra para execução de serviço: capina, roçagem e jardinagem, 
retirada de ervas daninhas, remoção de resíduos, poda de plantas e arvores 
assero ao redor das flores e demais plantas do local incluindo floreiras das 
janelas, adubação utilizando-se roçadeira costal ou roçadeira com lâmina 
fornecendo mão de obra e todo equipamento necessário para execução do 
serviço em uma área aproximada de 1.089 m2. 
 
Serão realizadas 02 roçagens no mês. 

Mês 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

TOTAL: R$ 18.000,00 

GUSTAVO TONELI DE SÁ 
DIRETOR-PRESIDENTE DO SAMAE 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO N° 009/2023 

 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 
CONTRATANTE: SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
CONTRATADO: VALDIR FERREIRA DE SOUZA — Matrícula: 12009 
OBJETO: Contrato por tempo determinado. 
PRAZO: 12 (doze) meses 
VIGÊNCIA: 01/12/2023 a 30/11/2024  
CARGO: Agente de Operações - Encanador 
SALÁRIO INICIAL: R$ 2.244,75 (Dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) 
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais  
Ibiporã, 29 de novembro de 2023. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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